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pmgoadm@yahoo.com.br 

 
 

LEI Nº 102/2024, DE 26 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 

Dispõe sobre a denominação da unidade de 

saúde do Distrito de Santo Inácio, município 

de Gentio do Ouro, Estado da Bahia.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GENTIO DO OURO, ESTADO DA BAHIA, usando 

das atribuições que lhes são conferidas por lei,  

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 

Art. 1º.  Fica denominada “Professora Zulmira Carvalho de Santana” a unidade de 

saúde Atenção Primária Santo Inácio, situada no Distrito de Santo Inácio, município de 

Gentio do Ouro, Estado da Bahia.  

 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo encarregado de confeccionar placa indicativa com a 

denominação designada e fixá-la no recinto da unidade de saúde.   

 

Art. 3º. Constitui parte integrante desta lei a biografia da homenageada, em anexo.  

 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias do Município, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
         Art. 6º. Gabinete do Prefeito Municipal de Gentio do Ouro/Ba, em 26 de Agosto de 
2024. 
 
 
 
 
 
 

ROBÉRIO GOMES CUNHA 
Prefeito Municipal 
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LEI (Nº 103/2024)

 
CNPJ: 13.879.390/0001-63 

Praça: Vanderlino Vieira, nº 01 - Centro - Gentio do Ouro - Bahia - CEP: 47450-000 E-mail: 
pmgoadm@yahoo.com.br 

 

LEI Nº 103/2024, DE 26 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da contratação mínima 
de 30% (trinta por cento) de artistas locais para a 
realização de shows musicais, eventos artísticos, 
culturais e eventos congêneres, ou que receberem 
subvenções sociais ou financeiras, ou auxílio 
financeiro do Poder Público Municipal para sua 
realização, e dá outras providências. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GENTIO DO OURO, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º. Esta Lei denomina-se “Artistas Gentiourenses” e tem por objetivo estabelecer a 

obrigatoriedade da contratação mínima de 30% (trinta por cento) de artistas locais para a 
realização de shows musicais, eventos artísticos, culturais e eventos congêneres, realizados 
pelo Poder Público do município de Gentio do Ouro/BA, ou que receberem subvenções 
sociais ou financeiras do município.   

 
Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se artistas locais todos os indivíduos que 
desenvolvem atividades artísticas (em carreira solo ou que integram bandas, duplas, grupos 
teatrais, culturais e congêneres) e estão registrados no órgão competente que trata sobre 
cultura no município, desde que residentes há mais de um ano no município de Gentio do 
Ouro. 

 
I - A residência de que trata o caput deste parágrafo deverá ser devidamente comprovada 
por documentos, tais como: título de eleitor, contratos de aluguel, faturas, boletos, contas de 
consumo de energia, água ou internet, entre outros.  

 
Art. 2º. O disposto nesta Lei não se aplicará aos shows musicais, eventos artísticos, 

culturais e eventos congêneres, realizados por particulares no município de Gentio do Ouro, 
que não recebam recurso financeiro do Poder Público Municipal, direta ou indiretamente, 
para sua realização. 
 

Art. 3º. O Poder Público Municipal deverá realizar ações visando incentivar a 
contratação de artistas locais para apresentação em eventos particulares que não recebam 
subvenções sociais ou financeiras do município para sua realização.  

 
Art. 4º. O Poder Executivo Municipal deverá desenvolver políticas públicas voltadas 

para o crescimento profissional dos artistas locais, mediante a oferta de palestras, cursos de 
capacitação e ações congêneres. 

 
Art. 5º. A contratação de artistas locais necessária para a obtenção do percentual 

mínimo de 30% (trinta por cento) será realizada através dos critérios estabelecidos pela 
legislação vigente, sendo admitida a contratação de artistas de outros municípios, nos casos 
de dupla, trio, conjunto ou banda musical, desde que possua entre seus membros um artista 
local. 

 
Art. 6º. Para a contratação efetiva dos artistas locais é indispensável que estes e/ou 
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CNPJ: 13.879.390/0001-63 

Praça: Vanderlino Vieira, nº 01 - Centro - Gentio do Ouro - Bahia - CEP: 47450-000 E-mail: 
pmgoadm@yahoo.com.br 

seus representantes legais estejam devidamente regularizados perante os órgãos 
municipais, estaduais e federais. 

 
Art. 7º. O Poder Público Municipal deverá disponibilizar equipe técnica da sua estrutura 

para auxiliar os artistas locais visando a regularização destes junto os órgãos competentes. 
  
Art. 8º. O Poder Público Municipal deverá promover e garantir a igualdade e a 

equidade ao proceder as contratações no âmbito cultural e deverá pagar aos artistas locais 
cachê que seja considerado justo, adequado e compatível com os valores praticados pelo 
mercado, observada a condição financeira do município de Gentio do Ouro. 

 
Art. 9º. O Poder Executivo poderá, por Decreto, regulamentar os atos necessários para 

a implementação e execução da presente lei.   
 
Art. 10. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 

próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 
 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 12. Gabinete do Prefeito Municipal de Gentio do Ouro/Ba, em 26 de Agosto de 

2024. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ROBÉRIO GOMES CUNHA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 50/2024)

  
 
 
 
 
 

CNPJ: 13.879.390/0001-63 

Praça: Vanderlino Vieira, nª 01, CEP: 47.450-000 
E-mail: pmgoadm@yahoo.com.br  

 
PORTARIA Nº 50/2024, de 26 de Agosto de 2024. 
 
 
 

Dispõe sobre LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES e, dá outras 
providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO/BA, usando de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, 

 
 
 
RESOLVE 

 
 

 
Art. 1º – Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, o 

(a) Servidor (a) Público (a) Municipal, o (a) senhor (a) IRANILTON ALVES DE QUEIROZ, 
concursado (a) para o cargo de Motorista, no período de 01 de Junho de 2024 a 31 de Maio 
de 2025.  

 
Art. 2º - Esta Portaria terá efeito retroativo a 01/06/2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gentio do Ouro/Ba, em 26 de Agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

ROBÉRIO GOMES CUNHA 
Prefeito Municipal 
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 64/2023)

 

 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO 
CNPJ sob o nº CNPJ: 13.879.390/0001-63 

Sede - Praça Vanderlino Vieira, nª 01, CEP: 47.450-000 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 13.879.390/0001-63. 
 

Aviso de Extrato de Contrato 
 
Contrato nº 64PP/2023. Contratante: MUNICÍPIO DE GENTIO DO OURO/BA. 
Contratada(o): PAULO FRANTCHESCO LELIS MARIANO DA CUNHA ME CNPJ: 
21.348.551/0001-10. Valor Global estimado: R$ 139.560,90. Vinculação: 
Pregão Presencial nº 64PP/2023; Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E 
SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA E SERVIÇO DE RECARGA DE TONER PARA 
MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GENTIO DO OURO; 
Assinatura: 18/07/2024, Vigência: 31/12/2024 - Robério Gomes Cunha – 
Prefeito. 
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EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2023)

 

 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO 
CNPJ sob o nº CNPJ: 13.879.390/0001-63 

Sede - Praça Vanderlino Vieira, nª 01, CEP: 47.450-000 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 13.879.390/0001-63. 
 

Extrato de homologação 
 

O Município de Gentio do Ouro/BA comunica aos interessados que homologou 
em 18/07/2024 o procedimento licitatório Pregão Presencial Nº 64PP/2023, 
que trata de AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E SUPRIMENTO DE 
INFORMÁTICA E SERVIÇO DE RECARGA DE TONER PARA MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GENTIO DO OURO, adjudicando os objetos em 
favor de PAULO FRANTCHESCO LELIS MARIANO DA CUNHA ME CNPJ: 
21.348.551/0001-10, com valor global de R$139.560,90, Robério Gomes Cunha 
– Prefeito. 
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EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 21/2022)

 

 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO 
CNPJ sob o nº CNPJ: 13.879.390/0001-63 

Sede - Praça Vanderlino Vieira, nª 01, CEP: 47.450-000 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 13.879.390/0001-63. 
 

Aviso de Extrato de aditivo 
 
Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato 21PP/2022 - firmado em 11/07/2022; 
Partes: Município de GENTIO DO OURO e INTEGRA CONSULTORIA EM GESTAO 
PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 35.140.871/0001-95; Objeto: 
prorrogação do prazo de vigência do contrato para o período de 12/07/2024 a 
31/12/2024; Fundamento Legal: 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93. Data da 
Assinatura: 08/07/2024. Robério Gomes Cunha. Prefeito. 
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EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 95/2021)

 

 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO 
CNPJ sob o nº CNPJ: 13.879.390/0001-63 

Sede - Praça Vanderlino Vieira, nª 01, CEP: 47.450-000 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 13.879.390/0001-63. 
 

Aviso de Extrato de aditivo 
 
Espécie: 4º Termo Aditivo ao Contrato 95/2021 - firmado em 01/03/2021; 
Partes: Município de GENTIO DO OURO e SOARES FILHOS&MACHADO DE 
CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS – ME, CNPJ: 10.293.065/0001-26; 
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato para o período de 
04/07/2024 a 03/05/2025; Fundamento Legal: 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93. 
Data da Assinatura: 03/07/2024. Robério Gomes Cunha. Prefeito. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CATEGORIA: CONTAS PÚBLICAS
DECRETO SUPLEMENTAR (Nº 15/2024)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO

JULHO/2024C.N.P.J.: 13.879.390/0001-63
Gentio do Ouro - BA
C, 0 - 0

DECRETO FINANCEIRO 15/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de GENTIO DO OURO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que
lhe confere a Lei Nº 90 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de
7.015.695,23 (SETE MILHÕES E QUINZE MIL E
SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E VINTE E
TRÊS CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0301 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

0008 CUMPRIMENTO DE ACORDOS, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DE DECISÕES JUDICIAIS

2.053,84Sentenças Judiciais31909100 - 1.500

2.053,84Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.053,84

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

89.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

85.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

22.000,00Serviços de Consultoria33903500 - 1.500

197,79Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 1.500

196.197,79Soma da Ação:

2005 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E DE UTILIDADE PÚBLICA

2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

2.000,00Soma da Ação:

2007 APOIO A ENTIDADE GOVERNAMENTAL E NÃO GOVERNAMENTAL

1.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 199.197,79

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

0002 SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADA  EM JULGADO ( PRECATORIOS E REQUISIÇÕES DE
PEQUENO VALOR )

89.452,34Sentenças Judiciais31909100 - 1.500

89.452,34Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

20.000,00Serviços de Consultoria33903500 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 109.452,34

0701 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URB, SERV. PÚBLICOS E DEFESA CIVIL

1008 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE VIAS

1.148.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

1.148.000,00Soma da Ação:

1052 REQUALIFICAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

30.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

30.000,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

75.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

75.000,00Soma da Ação:

2009 SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA

190.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

190.000,00Soma da Ação:

2010 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE  ILUMINAÇÃO PÚBLICA

50.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

50.000,00Soma da Ação:

2012 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

85.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

85.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.578.000,00

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

25.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

25.000,00Soma da Ação:

2014 MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   / Emitido em: 26/08/2024 16:37:31 Página 1 de 8
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO

JULHO/2024C.N.P.J.: 13.879.390/0001-63
Gentio do Ouro - BA
C, 0 - 0

DECRETO FINANCEIRO 15/2024

197.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

20.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

217.000,00Soma da Ação:

2063 MANUTENÇÃO  E USO DA FROTA VEICULAR

12.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

12.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 254.000,00

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1016 MELHORIAS E EXPANSÃO DA INFRAESTRUTURA DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL

143.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

143.000,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

113.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

365.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

478.000,00Soma da Ação:

2016 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

258.300,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 1.540

208.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.540

57.277,72Sentenças Judiciais31909100 - 1.500

7.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

530.577,72Soma da Ação:

2063 MANUTENÇÃO  E USO DA FROTA VEICULAR

30.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.181.577,72

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1060 REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES ESPORTIVAS

230.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

230.000,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

11.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

11.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 241.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

0008 CUMPRIMENTO DE ACORDOS, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DE DECISÕES JUDICIAIS

2.875,09Sentenças Judiciais31909100 - 1.500

2.875,09Soma da Ação:

1013 QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

40.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.500

40.000,00Soma da Ação:

1026 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

155.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

155.000,00Soma da Ação:

1031 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

97.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

97.000,00Soma da Ação:

2003 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS

120.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.600

120.000,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

215.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

250.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

465.000,00Soma da Ação:

2024 FUNCIONAMENTO DA CASA DE APOIO

15.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

15.000,00Soma da Ação:

2027 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS)

100.000,00Material de Consumo33903000 - 1.600

133.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.600

233.000,00Soma da Ação:

2028 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO EM SAÚDE ESPECIALIZADA DE MÉDIA
COMPLEXIDADE
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO

JULHO/2024C.N.P.J.: 13.879.390/0001-63
Gentio do Ouro - BA
C, 0 - 0

DECRETO FINANCEIRO 15/2024

210.000,00Material de Consumo33903000 - 1.600

300.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

510.000,00Soma da Ação:

2029 SERVIÇO DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD

54.000,00Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas33904800 - 1.500

54.000,00Soma da Ação:

2061 ATENÇÃO EM ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA

23.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

23.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.714.875,09

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

10.000,00Diárias - Civil33901400 - 1.500

40.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

50.000,00Soma da Ação:

2043 FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR

15.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 1.500

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 65.000,00

1202 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2035 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

20.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

200.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

220.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 220.000,00

1701 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

22.752,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

22.752,00Soma da Ação:

2068 REALIZAÇÃO DE EVENTOS COMEMORATIVOS

1.427.786,45Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

1.427.786,45Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.450.538,45

Total Geral: 7.015.695,23

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0201 GABINETE DO PREFEITO

1004 AMPLIAÇÃO E RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS

24,63Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.500

24,63Soma da Ação:

2003 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS

72.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.500

2.000,00Contratação por Tempo Determinado33900400 - 1.500

74.000,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

15.000,00Diárias - Civil33901400 - 1.500

20.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

40.000,00Soma da Ação:

2063 MANUTENÇÃO  E USO DA FROTA VEICULAR

16.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

16.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 130.024,63

0301 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

0008 CUMPRIMENTO DE ACORDOS, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DE DECISÕES JUDICIAIS

1.000,00Sentenças Judiciais33909100 - 1.500

1.000,00Sentenças Judiciais44909100 - 1.500

2.000,00Soma da Ação:

2051 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA MUNICIPAL
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO

JULHO/2024C.N.P.J.: 13.879.390/0001-63
Gentio do Ouro - BA
C, 0 - 0

DECRETO FINANCEIRO 15/2024

20.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 1.500

5.000,00Diárias - Civil33901400 - 1.500

2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

27.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 29.000,00

0401 COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO

1005 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO MUNICIPAL

30.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.500

30.000,00Soma da Ação:

2052 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO MUNICIPAL

24.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 1.500

9.000,00Diárias - Civil33901400 - 1.500

33.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 63.000,00

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

1034 GESTÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTÁBIL

10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

10.000,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 1.500

29.197,79Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica44904000 - 1.500

49.197,79Soma da Ação:

2003 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS

100.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 1.500

770.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.500

870.000,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

40.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 1.500

36.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

76.000,00Soma da Ação:

2007 APOIO A ENTIDADE GOVERNAMENTAL E NÃO GOVERNAMENTAL

20.000,00Contribuições33504100 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.015.197,79

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

0002 SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADA  EM JULGADO ( PRECATORIOS E REQUISIÇÕES DE
PEQUENO VALOR )

2.000,00Sentenças Judiciais33909100 - 1.500

2.000,00Soma da Ação:

0003 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS DEVIDA PELO MUNICIPIO

61.000,00Obrigações Tributárias e Contributivas33904700 - 1.500

61.000,00Soma da Ação:

0004 SERVIÇO DA  DÍVIDA PÚBLICA INTERNA ( JUROS E AMORTIZAÇÕES )

1.180.000,00Principal da Dívida Contratual Resgatado46907100 - 1.500

1.180.000,00Soma da Ação:

0005 SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADA EM JULGADO (PRECATÓRIOS INCLUIDOS NA DIVIDA
PUBLICA FUNDADA )

11.000,00Sentenças Judiciais46909100 - 1.500

11.000,00Soma da Ação:

1003 QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

10.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.500

10.000,00Soma da Ação:

2003 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS

130.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.500

130.000,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

17.000,00Contribuições33904100 - 1.500

17.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.411.000,00

0701 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URB, SERV. PÚBLICOS E DEFESA CIVIL

1004 AMPLIAÇÃO E RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS

25.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.500

25.000,00Soma da Ação:

1008 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE VIAS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO

JULHO/2024C.N.P.J.: 13.879.390/0001-63
Gentio do Ouro - BA
C, 0 - 0

DECRETO FINANCEIRO 15/2024

10.000,00Obras e Instalações44935100 - 1.500

10.000,00Soma da Ação:

1009 GESTÃO DO SERVIÇO DE ABERTURA E LIMPEZA DE AGUADAS

20.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

1010 CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

10.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

10.000,00Soma da Ação:

1049 MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

10.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

10.000,00Soma da Ação:

1051 REQUALIFICAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL

11.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

11.000,00Soma da Ação:

1052 REQUALIFICAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

40.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

40.000,00Soma da Ação:

1053 CONSTRUÇÃO DE PONTES E PASSADIÇOS

10.000,00Material de Consumo44903000 - 1.500

10.000,00Soma da Ação:

1065 IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE APOIO A SEGURANÇA PÚBLICA

35.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

35.000,00Soma da Ação:

2003 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS

100.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.500

100.000,00Soma da Ação:

2010 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE  ILUMINAÇÃO PÚBLICA

2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 1.500

70.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

72.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 343.000,00

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

2003 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS

100.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.500

100.000,00Soma da Ação:

2063 MANUTENÇÃO  E USO DA FROTA VEICULAR

15.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 115.000,00

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1059 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES - PRÉ ESCOLA

150.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

150.000,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

508.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

508.000,00Soma da Ação:

2016 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

466.000,00Obrigações Patronais31901300 - 1.540

57.277,72Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 1.500

523.277,72Soma da Ação:

2020 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS

300,00Obrigações Patronais31901300 - 1.540

300,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.181.577,72

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

2003 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS

15.000,00Obrigações Patronais31901300 - 1.500

15.000,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

10.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

10.000,00Soma da Ação:

2023 MANUTENÇÃO DE UNIDADES POLIESPORTIVAS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO

JULHO/2024C.N.P.J.: 13.879.390/0001-63
Gentio do Ouro - BA
C, 0 - 0

DECRETO FINANCEIRO 15/2024

10.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 35.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

0099 RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS

2.875,09Indenizações e Restituições33909300 - 1.500

2.875,09Soma da Ação:

1013 QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

163.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.600

163.000,00Soma da Ação:

1029 AMPLIAÇÃO E RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS

40.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.500

40.000,00Soma da Ação:

1030 REQUALIFICAÇÃO DO AMBULATÓRIO DE ATENÇÃO À SAÚDE ESPECIALIZADA

90.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.600

90.000,00Soma da Ação:

1045 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO À SAÚDE ESPECIALIZADA

33.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

33.000,00Soma da Ação:

2005 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E DE UTILIDADE PÚBLICA

30.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

30.000,00Soma da Ação:

2024 FUNCIONAMENTO DA CASA DE APOIO

50.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

50.000,00Soma da Ação:

2027 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS)

230.000,00Obrigações Patronais31901300 - 1.600

619.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

90.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 1.500

155.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

1.094.000,00Soma da Ação:

2028 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO EM SAÚDE ESPECIALIZADA DE MÉDIA
COMPLEXIDADE

70.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.600

70.000,00Soma da Ação:

2059 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA MÓVEL - SAMU

10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.600

10.000,00Soma da Ação:

2063 MANUTENÇÃO  E USO DA FROTA VEICULAR

132.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

132.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.714.875,09

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1033 AMPLIAÇÃO E RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS

20.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

1067 QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

20.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

2003 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS

493.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.500

493.000,00Soma da Ação:

2005 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E DE UTILIDADE PÚBLICA

10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 543.000,00

1202 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2035 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

20.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO

JULHO/2024C.N.P.J.: 13.879.390/0001-63
Gentio do Ouro - BA
C, 0 - 0

DECRETO FINANCEIRO 15/2024

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1003 QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

30.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.500

30.000,00Soma da Ação:

1037 CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E CISTERNAS

15.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

15.000,00Soma da Ação:

1038 CONSTRUÇÃO DE CASA DE FARINHA

29.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

29.000,00Soma da Ação:

1048 REQUALIFICAÇÃO DE CASA DE FARINHA

10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

10.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

24.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

24.000,00Soma da Ação:

2049 APOIO AOS AGRICULTORES FAMILIARES - GARANTIA SAFRA

10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

10.000,00Soma da Ação:

2071 DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES , MUDAS E INSUMOS

10.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 1.500

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 138.000,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

1003 QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

20.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

1057 MELHORIA E EXPANSÃO DA ESTRUTURA TURISTICA

20.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

2003 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS

32.000,00Obrigações Patronais31901300 - 1.500

32.000,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

15.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

15.000,00Soma da Ação:

2008 QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

30.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 117.000,00

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS

1032 REVITALIZAÇÃO DE NASCENTES

10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

10.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

2070 OPERACIONALIZAÇÃO DO ESPAÇO DE DEPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

10.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 40.000,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

1003 QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

20.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

2005 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E DE UTILIDADE PÚBLICA

10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 1.500

10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

2066 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

10.000,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 1.500
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO

JULHO/2024C.N.P.J.: 13.879.390/0001-63
Gentio do Ouro - BA
C, 0 - 0

DECRETO FINANCEIRO 15/2024

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

1701 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

2003 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS

5.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.500

6.600,00Obrigações Patronais31901300 - 1.500

1.000,00Contratação por Tempo Determinado33900400 - 1.500

12.600,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

5.000,00Diárias - Civil33901400 - 1.500

16.500,00Material de Consumo33903000 - 1.500

21.500,00Soma da Ação:

2005 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E DE UTILIDADE PÚBLICA

20.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

2021 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ASSOCIAÇÕES LOCAIS NA ÁREA DE
CULTURA

2.000,00Subvenções Sociais33504300 - 1.500

2.000,00Soma da Ação:

2068 REALIZAÇÃO DE EVENTOS COMEMORATIVOS

13.920,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 1.500

13.920,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 70.020,00

Total Geral: 7.015.695,23

01/07/2024

Município de Gentio Do Ouro, Estado Da Bahia 1 de julho de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ROBERIO GOMES CUNHA

Prefeito Municipal Mat.2708
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DECRETO SUPLEMENTAR (Nº 16/2024)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO

JULHO/2024C.N.P.J.: 13.879.390/0001-63
Gentio do Ouro - BA
C, 0 - 0

DECRETO FINANCEIRO 16/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de GENTIO DO OURO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que
lhe confere a Lei Nº 82 / 2023,

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 33.000,00 (TRINTA E
TRÊS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das
Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

1102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

29.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

29.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 29.000,00

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

4.000,00Diárias - Civil33901400 - 1.500

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

Total Geral: 33.000,00

Art. 2º - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:

1102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

29.000,00Diárias - Civil33901400 - 1.500

29.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 29.000,00

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

4.000,00Serviços de Consultoria33903500 - 1.500

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

Total Geral: 33.000,00

01/07/2024

Município de Gentio Do Ouro, Estado Da Bahia 1 de julho de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ROBERIO GOMES CUNHA

Prefeito Municipal Mat.2708
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DECRETO SUPLEMENTAR (Nº 17/2024)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO

JULHO/2024C.N.P.J.: 13.879.390/0001-63
Gentio do Ouro - BA
C, 0 - 0

DECRETO FINANCEIRO 17/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de GENTIO DO OURO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que
lhe confere a Lei Nº 90 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 227.312,25
(DUZENTOS E VINTE E SETE MIL E TREZENTOS E
DOZE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) e dá
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2015 DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS

96.000,00Material de Consumo33903000 - 1.550

96.000,00Soma da Ação:

2017 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - CRECHE

48.733,10Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.542

48.733,10Soma da Ação:

2018 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PRÉ ESCOLA

82.579,15Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.542

82.579,15Soma da Ação:

Soma da Unidade: 227.312,25

Total Geral: 227.312,25

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, na forma
estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

131.312,25Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT1.542

96.000,00Transferência do Salário-Educação1.550

Total Geral: 227.312,25

01/07/2024

Município de Gentio Do Ouro, Estado Da Bahia 1 de julho de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ROBERIO GOMES CUNHA

Prefeito Municipal Mat.2708
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DECRETO SUPLEMENTAR (Nº 18/2024)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO

JULHO/2024C.N.P.J.: 13.879.390/0001-63
Gentio do Ouro - BA
C, 0 - 0

DECRETO FINANCEIRO 18/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de GENTIO DO OURO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que
lhe confere a Lei Nº 90 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 82.000,00
(OITENTA E DOIS MIL REAIS ) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2019 GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCAÇÃO BÁSICA

82.000,00Material de Consumo33903000 - 2.553

82.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 82.000,00

Total Geral: 82.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do exercício anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso I da Lei 4.320/64.

SUPERÁVIT FINANCEIRO

82.000,00Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar (PNATE)

2.553

Total Geral: 82.000,00

01/07/2024

Município de Gentio Do Ouro, Estado Da Bahia 1 de julho de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ROBERIO GOMES CUNHA

Prefeito Municipal Mat.2708
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DECRETO SUPLEMENTAR (Nº 19/2024)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO

JULHO/2024C.N.P.J.: 13.879.390/0001-63
Gentio do Ouro - BA
C, 0 - 0

DECRETO FINANCEIRO 19/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de GENTIO DO OURO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que
lhe confere a Lei Nº 90 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 170.585,70
(CENTO E SETENTA MIL E QUINHENTOS E OITENTA E
CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0201 GABINETE DO PREFEITO

2003 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS

70.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.500

70.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 70.000,00

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

0002 SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADA  EM JULGADO ( PRECATORIOS E REQUISIÇÕES DE
PEQUENO VALOR )

100.585,70Sentenças Judiciais31909100 - 1.500

100.585,70Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.585,70

Total Geral: 170.585,70

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

0008 CUMPRIMENTO DE ACORDOS, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DE DECISÕES JUDICIAIS

170.585,70Sentenças Judiciais31909100 - 1.500

170.585,70Soma da Ação:

Soma da Unidade: 170.585,70

Total Geral: 170.585,70

01/07/2024

Município de Gentio Do Ouro, Estado Da Bahia 1 de julho de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ROBERIO GOMES CUNHA

Prefeito Municipal Mat.2708
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DECRETO SUPLEMENTAR (Nº 20/2024)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO

JULHO/2024C.N.P.J.: 13.879.390/0001-63
Gentio do Ouro - BA
C, 0 - 0

DECRETO FINANCEIRO 20/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de GENTIO DO OURO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que
lhe confere a Lei Nº 90 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00
(Zero Reais) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0101 CÂMARA MUNICIPAL

2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVO E DO PLENÁRIO

20.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0101 CÂMARA MUNICIPAL

1000 AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

20.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

16/07/2024

Município de Gentio Do Ouro, Estado Da Bahia 16 de julho de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ROBERIO GOMES CUNHA

Prefeito Municipal Mat.2708
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